
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

DECRETO N'.28.225. DE 04 DE JUNHO DE 201 9
/

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAI.
ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS
ESPECIALMENTE AS QUE LFn SÃO CONFEmDAS PELA LEI N'9118, DE 14 DE
DEZEMBRO DE 201 8, ART.4'

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE REMANE.LAMENTO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁNA PARA
SUPRIR DESPESA COM AQUISIÇÃO DE CAMISETAS PARA A GUARDA MUNICIPAL. SC746470 SEM
IMI)ACTO NAS METAS CONTIDAS NA LDO E PPA
REF. SOLiCI RAÇÃO 397 - UNIDADE DE GESTÃO DE SEGURANÇA MUNICIPAL

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE REMANEJAMENTO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁNA PARA
SUPRIR DESPESA COM AQUSÍÇÃO DE RAÇÃO PARA OS CÃES DO CANIL DA GUARDA MLJNICIPAL.
SCS 746480 - 74648 ] SEM IMPACTO NAS ME'l'AS CONTIDAS NA LDO E PPA.
REF. SOLICITAÇÃO 396 - UNIDADE DE GESTÃO DE SEGURANÇA MUNICIPAL

D ECRETA

ART. I' - FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO, UM CRÉDITO ADICIONAL
SUPLENIENTAR DE R$ 63.887,32 (SESSENTA E TRÊS MIL OITOCENTOS E OITENTA E SETE REAIS E
TILINTA E DOIS CENTAVOS) NA(S) DOTAÇÃO(ÕES):

] 9.01.04.1 22.01 90.2003 GERENCIAMENTO OPERACIONAL DA IJNIDADE DE GESTÃO
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

0000 PROPR]A

R$ 52.387,32

19.01 .06.181.0193.2209 APARELHAMENTO DOS PROFISSIONAIS DA GUARDA MtJNICIPAL
3.3.90.30.00 MATE]UAL DE CONSUMO

00oo PROPRIA

R$ 11 500.00

TOTAL....R$ 63.887.32

ART. 2' - A COBERTURA DO CRÉDITO DE QUE TRATA O ART. I' FAR-SE-Á COM O(S)
SEGUINTE(S) RECURSO(S):

l

VIGENTE:
ANULAÇÃO PARCIAL DA(s) SEGUINTE(s) DOTAÇÃO(ÕES) DO ORÇAMENTO

1 9.01.04. 122.01 90.2003 GERENCIAMENTO OPERACIONAL DA UNIDADE DE GESTÃO
4.4.90.52.00 EOUiPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

0000 PROPRIA
RS 1 1 .500.00

19.01.06.181 0193.2211 MANUTENCÃO DAS OPERACõES E INSTALACÕES DA SEGURANCA Ptll
3.3.90.39.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JIJRÍDICA

OoOO PROPRIA
R$52.387.32
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TOTAL....R$ 63.887.32

ART. 3'

PUBLICADO E REGiSTRADO NA
MUNICÍPIO D]

DA CASA CIVIL DA PREFEITURA DO
FO DO ANO DE DOIS MIL E DEZENOVE.

GESTOR DA UNIDADE DA CASA CIVIL
EM SUBSTITUIÇÃO
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